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cretaria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa big beNN 
traNsPortes viageNs e tUrisMo ltda.
contrato nº 23/2017 – big beNN traNsPortes viageNs e tUrisMo 
ltda.
objeto: locação de ônibus com motorista para o transporte de pessoas, 
visando atender as necessidades da seJUdH e demais unidades sediadas 
na região Metropolitana de belém.
Processo nº 2021/322895.
fiscal:
titUlar: Márcio lUis Pereira NoroNHa - MatrÍcUla: 55588595/6
sUbstitUto: roNaldo daMasceNo araúJo – MatrÍcUla 5898321/1
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. ficam revogadas as Portarias nº 52/2019 de 01/02/2019 e 
nº 175/2020, de 13/07/2020, publicadas no doe em 28/02/2019 e 
14/07/2020 respectivamente.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640068
PoRtARiA DE SuBStituição DE fiScAL nº 132, de 25 de março 
de 2021
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secre-
taria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa igor rUsef 
rosa & cia ltda, Processo nº 2021/322895.
contrato nº 18/2017 – igor rUsef rosa & cia ltda
objeto contratação de pessoa jurídica especializada na locação de veículos 
automotores terrestre de pequeno e médio porte, para a seJUdH.
fiscal:
titUlar: MaNoel beNedito de oliveira - MatrÍcUla: 3151719/2
sUbstitUto: aNa claUdia teixeira saNtiago cHaves - MatrÍcUla: 
5958833/1
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. ficam revogadas as Portarias nº 52/2019 de 01/02/2019 e nº 
368/2020, de 27/10/2020, publicadas no Diário Oficial em 28/02/2019  e 
11/11/2020 respectivamente.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640043
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 131 de 25 de março de 
2021.
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secre-
taria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa i.M.lUdWig, 
conforme Memorando nº 85/2020 dafiN-seJUdH
contrato nº 06/2020 -  empresa i.M. lUdWig
objeto a aquisição de bens de tecnologia da informação (computadores) 
para atendimento de demandas da seJUdH, com fornecimento pelo perío-
do de 12 meses, de forma parcelada, de acordo a necessidade do órgão e 
disponibilidade orçamentária.
Processo 2021/322895.
fiscal: titUlar: WesleY da silva araúJo - MatrÍcUla: 5898744/2
fiscal sUbstitUto: aNgelica cristiNa ortiZ elMescaNY  - MatrÍ-
cUla - 54185870/3.
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria Nº 544/2020, de 16/12/2020 e publica-
da no Diário Oficial em 18/12/2020.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640041

PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 133, de 25 de março de 
2021.
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007, resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secre-
taria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa ioMM ParK 
ltda – ePP –
coNtrato Nº 03/2017
obJeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza, higienização e conservação; encarregado; copeiragem e recep-
ção, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos para 
atender necessidades da seJUdH. Processo nº 2021/322895.
fiscal:
titUlar: MaNoel beNedito de oliveira -  MatrÍcUla 3151719/2
sUbstitUto: aNa claUdia teixeira saNtiago cHaves -  MatrÍcUla 
5958833/1
Art. 2º. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria N° 350/2020 de 26/10/2020, publicada 
no doe em 05/11/2020.
art. 5º. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640045
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 134 de 25 de março de 
2021
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secreta-
ria de estado de Justiça e direitos Humanos e a empresa Moreira godoY 
coMércio e serviços - eireli.
coNtrato Nº 04/2019
obJeto: a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de viabilização de eventos para a seJUdH, envolvendo as etapas de or-
ganização, coordenação, planejamento, acompanhamento e logística de 
montagem e desmontagem da estrutura utilizada, além do fornecimento 
de material gráfico e serigráfico para os eventos, com a finalidade de aten-
der os eventos e feiras realizados anualmente para o fomento dos projetos 
e programas desenvolvidos em nosso estado.
Processo: 2021/322895.
fiscal:
titUlar: tileNe reNata batista de alMeida - MatrÍcUla: 5959037/1
sUbstitUto: aNa claUdia teixeira saNtiago cHaves - MatrÍcUla: 
5958833/1
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
art. 3º. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. fica revogada a Portaria Nº 351/2020, de 26/10/2020 e publica-
da no doe em 05/11/2020.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
art. 6º. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
José fraNcisco de JesUs PaNtoJa Pereira
secretário de estado de JUstiça e direitos HUMaNos

Protocolo: 640049
PoRtARiA DE DESiGNAção DE fiScAL nº 135 de 25 de março de 
2021
o secretario de estado de JUstiça e direitos HUMaNos, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007, resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secre-
tária de estado de Justiça e direitos Humanos – seJUdH e a eMPresa de 
tecNologia da iNforMação e coMUNicação do estado do Pará 
– ProdePa.
coNtrato Nº 19/2017
obJeto: fornecimento dos serviços de Manutenção do acesso à internet, 
através da rede de comunicação de dados do estado, link de dados (fibra 
e rádio), Hospedagem de website, iP válidos através de Nat e licença de 
uso de sistemas globais (acesso aos sistemas corporativos do estado) – 
Processo nº 2021/322895.
fiscal:
titUlar: aNgelica cristiNa ortiZ elMescaNY – MatrÍcUla 
54185870/3
sUbstitUto: WesleY da silva araúJo - MatrÍcUla: 5898744/2
Art. 2º.  O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à divisão de contratos e convênios até o dia 10 sub-
sequente de cada mês.


